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192/1996 do dia:
DISPÕE QUANTO AO CALENDÁRIO DE 

PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE NOVA MAMORÉ/RO PARA O ANO

Z H l n J l 22  à J

Cláudio Vasconcelos Vedana 2022
Diretor do Departam ento Legislativo

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ, no uso das

atribuições que lhe conferem o Regimento Interno desta Casa de Leis, combinado com 

inciso I, do art. 33, da Lei Orgânica e,

Art. 1o. Fixar o calendário de pagamento dos servidores públicos da Câmara 

Municipal de Nova Mamoré para o ano de 2022.

Art. 2o. O pagamento da remuneração e dos subsídios dos servidores públicos da 

Câmara Municipal de Nova Mamoré ocorrerá sempre no dia 20 (vinte) de cada mês.

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação com vigência 

até 31 de dezembro de 2022.

RESOLVE

Câmara Municipal de Nova Mamoré, 18 de março de 2022.

oA
ANDRÉ LUIZ BAIER
Presidente da CMNM
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